
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE ENSINO E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N5 1.767 - 02 DE O U T U B R O  DE 1989

EMENTA: Apr o v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  " A s s e s s o -

r a m e n t o  a e s t r u t u r a ç a o  interna das as- 

s o c i a ç o e s  de p r o f i s s i o n a i s  de e d u c a ç a o  

e m u l h e r e s  de B a r c a r e n a " .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En

sino e Pesquisa, na s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 02.10.89, e da colen- 

da C a m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  ( P a r e c e r  n® 033/90) de 

ac o r d o  c o m  a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ad- 

m i n i s t r a ç a o ,  na s e s s ã o  p l e n a r i a  de l 6 . 10.85, p r o m u l g a  a seguinte

R E S L U

A r t . 1- Fica a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  int 

m e n t o  a e s t r u t u r a ç a o  interna das associ 

na is de e d u c a ç a o  e m u l h e r e s  de B a r c a r e n

I idade do D e p a r t a m e n t o  de PoI iticas e T 

C e n t r o  S o c i o - E c o n o m i c o , t e n d o  por objet 

c a p a c i t a r  os d i r i g e n t e s  das a s s o c i a ç o e s  

e s t a g i a r i o s  inseridos nos m o v i m e n t o s ,  c 

f e s s o r a  E d e l w e i s s  Fa l ç a o  de 01 iveira, e 

88 a m a r ç o / 8 9 , com r e c u r s o s  da PROEX, t 

co m  o c o n s t a n t e  nos a u t o s  do P r o c e s s o  n

itu lado " A s s e s s o r a -  

açoes de p r o f i s s i o -  

a", de r e s p o n s a b i -  

r a b a l h o s  S o c i a i s  do 

ivo, de n t r e  outros, 

, p r o f i s s i o n a i s  e 

o o r d e n a d o  pela pro- 

x e c u t a d o  de março / 

udo de c o n f o r m i d a d e

5 4 .7 4 1 / 88-UFPA.

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a viger a p a r t i r  da data de sua apro- 

v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 02

de abr i I de 1990.

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En s i n o  e Pes q u i s a
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